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LEI Nº 10.098, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS ESTABELECIMENTOS QUE MENCIONA DIVULGAREM EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL A TODOS OS SEUS FREQUENTADORES O PERCENTUAL DO COUVERT ARTÍSTICO EFETIVAMENTE REPASSADO AO ARTISTA E CRIA O SELO “AQUI SE RESPEITA O MÚSICO” NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam os estabelecimentos de lazer como restaurantes, bares, ou congêneres que ofereçam apresentações artísticas musicais ao vivo, obrigados a divulgar, em local visível e acessível à pessoa com deficiência visual e a pessoa idosa e a todos os seus frequentadores, o percentual do couvert artístico efetivamente repassado ao artista, no Município de Sete Lagoas. 

Art. 2º Fica criado o selo “Aqui se respeita o Músico”, a ser concedido aos estabelecimentos comerciais que repassarem 100% (cem por cento) do valor cobrado de couvert artístico diretamente ao artista.

Art. 3º O selo “Aqui se respeita o Músico” terá validade mínima de um ano, renovável por igual período, desde que o estabelecimento empresarial comprova a manutenção dos critérios legais e regulamentares.

Art. 4º Os estabelecimentos comerciais que não cumprirem o previsto no art. 1º desta Lei estarão sujeitos à sanção que couber definida no Decreto Municipal nº 6.015, de 30 de novembro de 2018 (Regulamenta Sanções Administrativas do Programa Municipal de Orientação e Defesa do Consumidor - Procon do Município de Sete lagoas). 

Parágrafo único. Toda arrecadação decorrente da infração mencionada no Art. 4º desta Lei, será destinada ao Fundo Municipal do Conselho Municipal das Pessoas com Deficiência. 

Art. 5º Os estabelecimentos mencionados no art. 1º terão prazo de 180 dias contados da publicação desta Lei para se adequarem aos seus termos.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 2 de janeiro de 2025.
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